
TC E TRIBUNAL DE CONTAS
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CONTRATO N° 3512019

coNTRATo QUE ENTRE Si
CELEBRAM o TRIBUNAL DE
coNTAs Do EsTADo Do
ESPÍRITO SANTO - TcEEs E A
EMPRESA siMPREss co|v|ÉRcio,
i.ocAçÃo E sERviçoS LTDA.,
NA QUALIDADE DE
CQNTRATANTE E CQNTRATADA,
ESPECTIVAMENTE, PARA o FIM
EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE
oir×irEoRAivi.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa juridica de
direito público, com sede na Rua Jose Alexandre Buaiz, n° 157, Enseada do Suá,
Vitória-ES, inscrito no CNPJ-MF sob o n° 28.483.014/0001-22, neste ato representado
por seu Conselheiro Presidente, Exmo. Sr. E×m°. Sr. SERGIO ABOUDIB FERREIRA
PINTO, doravante denominado ~CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa
SIMPRESS COMERCIO, LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 07.432.517/0001-07, com sede na Aiameda
Ásia, n° 201 - conjunto 01, andar 1 e 2, Polo Empresarial Tamboré, Santana de
Parnaiba - São Paulo - CEP 06.543-312, neste ato representada legalmente pelo Sr.
CARLOS ALBERTO PULICI JÚNIOR, RG n° 23.716.817-0, inscrito no CPF sob o n°
175.727.148-1%, assim como 0 Sr. VITTORIO DANES!, Cédula de Identidade para
Estrangeiros RNE n° W331048-5 (SE/DPMAF/DPF), inscrito no CPF sob o n°
008.292.718-99, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente
CONTRATO, tendo em vista o que consta no Processo TC n° 15999.f2019,
considerando as disposições contidas na Lei n° 10.520/2002 e no art. 24, inc. EV Lei n°
8.688/1993, mediante as Cláusuias e condições que subseguem:

ci.ÁusuLA PRi|v|E|RA - Do oaàero
1.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação, em caráter emergencial, de
empresa prestadora do serviço de soiuçäo de impressão corporativa (outsourcing de
impressão), nos mesmos termos do contrato TC 18-2015, do processo TC 7105/2015 e
seus documentos anexos, e do Anexo I deste COTNRATO, compreendendo,
minimamente:

1.1.1 - Locação dos atuais 72 (setenta e dois) equipamentos parte do
contrato TC 18-2015;
1.1.2 - Assistência técnica dos equipamentos, com manutenção preventiva
e corretiva, com reposição de originais;
1.1.3 - Fornecimento, com exceção de papel, de todos os suprimentos e

" fatu dconsumíveis novos, nao remanu ra os, originaise genuino 
fabricantedosequipamentos; ~ j Ú
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TC E Taisum na caiiirâs
DU ESTÁÚU DU ESPÍRÊTG SÃÊÁÍÚ

- Solução de administração do serviço contratado;
- Recolhimento e destinação adequada dos insumos;
- Sistema de bilhetagem e gerenciamento de impressões;
- Sistema de OCR integrado a rede deste Tribuna! de Contas.¿_\.A..x CÔ"'~|Ó.)-À

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que
compõem o Processo TC n° 15999/2019, compietando-o para todos os fins de direito,
independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

1 M z

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da Ação
2017, Eiemento de Despesa 339040 do orçamento do Tribunal de Contas do Estado do
Espirito Santo.

r ....

CLAUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇAO
4.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por
preço unitário, nos termos do art. 10, Il, “b” da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações.

cLÁusuLA QUINTA - Do PRAZO DE vIGÊNciA E ExEcuçÃo Dos SERVIÇOS
5.1 - O Contrato tera vigência de 90 (noventa) dias, cujo inicio sera dia 2911012019;
5.2 - O prazo de vigência podera ser prorrogado, a criterio do CONTRATANTE, até o
prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias, com amparo no art. 24, inciso IV da Lei n°
8.666/1993; A
5.3 - O Contrato sera rescindindo assim que finalizado procedimento licitatório relativo
a este objeto;

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE
6.1 - O valor giobal estimado do Contrato é R$ 35.743,74 (trinta e cinco mil, setecentos
e quarenta e tres reais e setenta e quatro centavos), correspondente a noventa dias de
serviço.
6.2 - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor mensai estimado de
R$ 11.914,58 (onze mii, novecentos e catorze reais e cinquenta e oito centavos);
6.3 A composição do valor mensal do objeto contratado está prevista no
ANEXO 1 deste instrumento;
6.4 - No preço já estão inciuídos todos os custos e despesas, para execução do obieto
contratado, dentre eles, mão de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros,
impostos, taxas e quaisquer outros custos, bem como demais despesas necessarias à
perfeita conclusão do objeto contratado que pon/entura venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o mesmo.

z ~

CLAUSULA SETIMA - DAS ESPECIFICAÇOES E QUANTEDADES DOS
EQUIPAMENTOS
8.1 - As especificações e quantidades mensais são as constantes no ANEXO 1, deste
instrumento.
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CLAUSULA OITAVO - DA PRESTAÇAO DO SERVIÇO
Da Prestação dos Serviços.
9.1.1 - Os serviços serão executados no edifício sede do CONTRATANTE,
iocalizado na Rua José Alexandre Buaiz, n° 157, Enseada do Suá, Vitória/ES,
CEP 29.050.913, no horário de 9h as 18h, de segunda a sexta-feira,
previamente agendados com o CONTRATANTE;
9.1.2 - O serviço será acompanhado por servidores designados como fiscais do
Contrato;
9.1.3 - A CONTRATADA deverá manter a atual solução de administração dos
serviços contratados, de forma a garantir o atendimento dos níveis de serviços
solicitados;
9.1.4 - A CONTRATADA devera manter os mesmos equipamentos ja alocados
atualmente na sede do TCEES, a fim de não causar interrupção no serviço;
9.1.5 - Para os equipamentos multifuncionais deverá ser mantida a solução
corporativa de reconhecimento Ótico de caracteres (OCR), em iíngua portuguesa,
atuaimente instalada em equipamento fornecido pelo CONTRATANTE. A licença
de uso da solução de OCR devera continuar a permitir o uso sem limite do
número de usuários.

CLAUSULA DÉCIMA - DO ACORDO DE NIVEIS DE SERVIÇO - SLA
10.1 - Dos prazos de atendimentos a chamados

101.1 - A CONTRATADA deverá cumprir os seguintes prazos de atendimento a
chamados originados peio CONTRATANTE, sob pena das glosas previstas neste
Contrato, sem prejuízo do eventual pagamento de multas decorrentes da
instauração de procedimento de penalização, por parte do CONTRATANTE, por
descumprimento do Contrato, assegurada a ampla defesa e o contraditório nos
termos da legislação vigente e neste Contrato:

ñ 1 Fórmuta de Glosa em g
OCORRENCIA Prazo Máximo de Fatura Vincenda, por I

,_ ip ___H__Atendimento I descuçmçpzrimento
1. Reoperactonalização de 'I
Equipamento., ç ,_ l 03 (três) dias ú_teisM__ TIPO 1 _

j 2. Remoção de
i .ëquipamsnflz-_....

3. Realocação de
í equipamento.
4. Substituição de
equipamento que tenha
originado 3 chamadas para 1
o mesmo problema no 03 (três) dias úteis ` TIP01
intervalo de 1 mês, ou 5

íchamados para problemas
quaisquer no intervalo de 2
meses. A

05 (cinco) dias Citeiszm TiPO 1

O2 (dois) dias úteis* TIPO 1

rez.`_~_-'N L
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5. lnstaiação de bandeja
adicional de alimentação
de papei (para
equipamentos da
CATEGORIA 3), com as
configurações e os
treinamentos necessários
ao CONTRATANTE.

03 (três) dias úteis TIPO 'I

I 6. instalaçao de
equipamento adicional às
quantidades iniciais do
Contrato, no limite
das quantidades
registradas no ANEXO 1
deste Contrato, após
acionamento do
CONTRATANTE, com as
configurações e
treinamentos necessários.

45 (quarenta e cinco)
corridos

TIPO 1

7.” Refcbihimento de
, consumíveis, exceto papei,
í_para descarte.

10 (dez) úteis TIPO 2

8. Reposição de insumos
para manter o estoque
mínimo exigido neste
documento.

02 (dois) dias úteis I TIPO 2

9. indisponibilidade do
serviço de atendimento a
chamados.

24 horas a partir do
instante em que o
CONTRATANTE
constatou a
indisponibilidade.

TIPO 3

- Do Valor de Referência para o Cálculo de Giosas
11.2.1 - Para efeito de cálcuio do valor sobre o qual incidirão os descontos
decorrentes de descumprimento de Acordo de Nivel de Serviço relativo à
disponibilidade, sera utiiizada as seguintes fórmulas para as categorias 1, 2, 3, 4 e
5:

11.2.11 - Será utiiizada a seguinte formula para as categorias 1, 2, 3:

PMMCA T = TFMCA T + PUPICA T × QMMPICA T
QEICCA T

Onde:
° PMMCAT = Pagamento Medio Mensal para a categoria;
- TFMCAT = Taxa Fixa Mensal unitária para equipamento da categoria;
~ PUPICAT = Preço Unitário de cada Página impressa para a categoria;
- QMMPICAT = Quantidade Média Mensai de Páginas efetivarne T

. ‹z`$* fã/óimpressas pelos equipamentos da categoria; A- fi art
¡-

2 Ifië*
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~ QEICAT = Quantidade de equipamentos da categoria instalados na sede
do CONTRATANTE.

10.2.12 - Será utilizada a seguinte fórmula para as categorias 4 e 5:

PMMCA T = TFMCA T + {PUPpbQA T × WQMI1/lfiobCA T)+(PUPcorCAT5
QMMPcorCA T ),

QEICCA T
Onde:
- PMMCAT = Pagamento Médio Mensal para a categoria;
- TFMCAT = Taxa Fixa ivlensal unitária para equipamento da categoria;
- PUPpbCAT = Preço Unitário de cada Página impressa em preto e branco
para
a categoria;
° QMMPpbCAT = Quantidade Média Mensal de Páginas efetivamente
impressas em preto e branco pelos equipamentos da categoria;
~ PUcorCAT = Preço Unitário de cada Página coiorida impressa para a
categoria;
° QMMPcorCAT = Quantidade Média Mensal de Páginas coloridas
efetivamente impressas pelos equipamentos da categoria;
° QEICCAT = Quantidade de equipamentos da categoria instalados na sede
do CONTRATANTE.

10.3 - Tipos de Fórmulas para Cáiculo de Glosas em Faturas a Vencer
10.3.1 - A CONTRATADA terá os valores glosados nas faturas vincendas calculados
pelos seguintes tipos de fórmula:

DEscRiçÃ vALoR A Gi.osA
o

_ até 10 dias de atraso: 50% do PMMCAT + u1___ do PMIVICAT por
TIPO 1 equipamento por dia. 30

_ acima de 10 dias de atraso: 100 % do PMMCAT + ¿ do PMMCAT
por

Equipamento por dia. 30

. até 10 dias de atraso: 50% do PMMCAT + 1_ do PMMCAT por
TIPO 2 peça e por dia.

30

ä . acima de 10 dias de atraso: 100 % do PMMCAT + l do PMMCAT
l por peça e por dia. 30 `

TiPO 3 1_ do custo fixo mensal do contrato e seus aditivos, por dia corrido.
A :so

Ú' ,Í
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10.3.2 - A contagem de prazo se inicia no dia útil seguinte à data do chamado,
independentemente do horário (e não a data da resposta da CONTRATADA ao
chamado, caso seja posterior) e só inclui os dias úteis;

1032.1 - O prazo para atendimento a ocorrência 6 (seis) é contado em dias
corridos apos a data do chamado e, para a ocorrência 9 (nove), em horas
contadas a partir do momento da tentativa frustrada de abertura de chamado
pelos meios disponibilizados pela CONTRATADA.

103.3 O desconto dos valores previstos acima nao exclui o pagamento de muitas
decorrentes da instauração de procedimento de penalização, por parte do
CONTRATANTE, por descumprimento do Contrato, assegurada a ampia defesa nos
termos do presente Contrato e da legislação vigente.

1 r ..

CLAUSULA DECIMA PRIMEERA - DA ASSISTÊNCIA TECNICA DA MANUTENÇAO
E DA GARANTIA DO SERVIÇO

11.1

11.2

11.3

- Da Assistência Técnica:
12.11 - Durante a vigência do Contrato a CONTRATADA prestará Assistência
Técnica, sem custo adicional em relação ao vaior contratado, de forma adequada
e conforme recomendações do fabricante, em todos os equipamentos aiocados
pelo CONTRATANTE.
- Da Manutenção Preventiva
112.1 - Durante a vigência do Contrato a CONTRATADA prestará Manutenção
Preventiva, sem quaiquer custo adicional para o CONTRATANTE, com o objetivo
de reduzir ou impedir falhas no desempenho dos equipamentos;
11.2.2 - A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de realização desses
serviços para apreciação e autorização do CONTRATANTE;
11.23 - A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável peia manutenção
preventiva dos equipamentos por ela instalados, devendo apresentar cronograma
de realização desses serviços para apreciação e autorização do CONTRATANTE;
11.2.4 - Deverá ser realizada semestralmente em cada equipamento, obedecendo
às recomendações de seus respectivos fabricantes.
~ Da Manutenção Corretiva:
12.31 - Durante a vigência do Contrato a CONTRATADA prestará Manutenção
Corretiva, sem qualquer custo adicional para o CONTRATANTE, visando
restaurar a capacidade produtiva do equipamento, com substituição ou não do
equipamento;
11.3.2 - Deverá ocorrer sempre que necessária, para substituição de um
componente do equipamento por desgaste ou quebra do mesmo, e ainda sempre
que surgirem falhas ou defeitos na impressão (riscos nas cópias, areas brancas,
etc). Sempre que for necessária a retirada do equipamento para citada
manutenção esta deve ocorrer sem interrupção para o serviço, mesmo que seja
necessaria a substituição do equipamento;
11.3.3 - Considera-se o prazo para a realização de manutenção corretiva o
período compreendido entre o recebimento da notificação e o término do
atendimento, com a reoperacionalização completa ou substituiça .. /O
equipamento por outro de no mínimo capacidadeequaiidade equivalent 'z3¡`¢ ff '/C/
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11.4 - Para atendimento aos chamados de assistência técnica / manutenção corretiva
nos dias e horários estipulados neste Contrato a CONTRATADA devera prover, sem
qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, uma solução para abertura e
acompanhamento de chamados com identificação destes (protocolo da abertura do
chamado) atraves de número de telefone fixo (gratuito ou com custo de ligação iocat),
endereço de e-mail e site próprio na Internet. O atendimento por telefone deverá estar
disponivel entre 9:00h e 18:00h nos dias úteis, sem interrupções;
11.5 - As situações que podem (a critério exclusivo do CONTRATANTE) originar
chamados de assistência tecnica/manutenção corretiva ã CONTRATADA inciuem, mas
não se limitam, às seguintes:

11.5.1 -troca de cartuchos ou toners;
11.5.2 - impressão ou digitalização com manchas ou riscos;
115.3 - desatotamento de papel;
11.54 -impedimento de alimentação de papel no equipamento;
11.5.5 - configurações básicas e avançadas dos equipamentos, inclusive nos
computadores;
11.56 -fornecimento e instalação de drivers;
11.5.? - remanejamento, inclusão e remoção de equipamentos;
11.58 - descarte de consumíveis, exceto papel;
11.5.9 - manutençao preventiva ou corretiva; e
11.5.10 - demais procedimentos necessários à execução do objeto deste
Contrato.

11.6 - Previamente aos chamados, servidores designados pelo CONTRATANTE
poderão realizar verificações básicas acerca de alimentação, conectividade dos
equipamentos e outros problemas de menor complexidade;
11.7 ~ Os procedimentos descritos no item 11.5 acima poderão, se possivel, ser
executados por servidores designados pelo CONTRATANTE a critério exclusivo desta;
se entender necessário por qualquer motivo, o CONTRATANTE abrirá chamado à
CONTRATADA, iniciando a contagem de prazo;
11.8 - Todos os atendimentos da CONTRATADA serão acompanhados por servidores
designados pelo CONTRATANTE, que ficará responsável pela verificação da solução
dos problemas e pelo fechamento dos chamados.
11.9 ~ Da Garantia do Serviço:

11.91 - Os serviços ofertados deverão permitir suporte técnico remoto ao produto
pelo período do Contrato, bem como, a instalação, configuração e manutenção
on-site dos equipamentos;
11.9.2 - A CONTRATADA deverá possuir assistencia tecnica (ou representante
tecnico) na região metropolitana da Grande Vitória - ES durante a vigência do
Contrato, de forma a realizar o atendimento dentro dos prazos estipulados neste
Contrato e no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n° O5/2015 da
Procuradoria da República no Estado do Paraná, e devera indicar o respectivo
endereço, o nome do responsável, e-mail e número do telefone para contato' ÉNTO

tt gi-
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119.3 - A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação com o
CONTRATANTE - telefone (0800) e e-mail - durante toda a vigência do Contrato,
para abertura de chamados para problemas de hardware, configuração e para
quaisquer dúvidas que surgirem durante as intervenções do corpo técnico do
CONTRATANTE;
119.4 O atendimento a chamados de manutençao e o suporte técnico deverao
ser prestados de segundas a sextas-feiras, em horário comercial de 9h às 18h,
durante todo 0 periodo de vigência deste Contrato;
11.9.5 ~ TOLERÂNCIA A FALHAS - O equipamento que apresentar um número
de ocorrência de defeitos igual ou superior a três em um período de 90 (noventa)
dias consecutivos deverá ser substituído por outro novo, de características iguais
ou superiores, totalmente compatível com os demais equipamentos aos quais
estará interligado, num prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir da
solicitação do CONTRATANTE. Para esse fim, o CONTRATANTE manterá cópia
dos relatórios de atendimentos técnicos prestados pela CONTRATADA, o que
valerá para aplicação da regra de substituição, independentemente do controle
efetuado pela CONTRATADA;
119.6 - Em todas as atividades de manutenção ou suporte deverá ser empregada
a lingua portuguesa falada ou escrita. Os atendimentos e os chamados tem que
ser feitos em língua portuguesa, admitidas as seguintes exceções:

11.9.6.1 - Uso de termos técnicos em inglês em conversações ou
correspondências; -
119.62 - Acesso a sites de língua inglesa para consulta às bases de
conhecimento ou download de componentes de software.

11.10 - A CONTRATADA deverá atender aos chamados de Assistência Técnica e
ivlanutenções Preventivas e Corretiva no horário de 9h às 18h, nos dias uteis, o não
atendimento acarretará as penalidades previstas neste Contrato.

ci_Áusu|_A bÉciMA sEGuNoA . oo PAGAMENTO
12.1 - O pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente prestados,
comprovados pelo servidor responsável pela fiscaiização proporcional ao atendimento
das obrigações estabelecidas no Acordo de Nível de Serviços - SLA, que define
objetivamente os niveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e as
respectivas adequações do pagamento, sem prejuizo das sanções cabiveis;

12.1.1 - Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a
NOTA FISCAL, sem emendas ou rasuras, os documentos de regularidade fiscal
exigidos pelo art. 29 da Lei n° 8.666/1993 e a declaração de adimplemento de
encargos. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão
encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis
após a respectiva apresentação;
12.12 - O relatório de adimplemento de encargos deverá ser encaminhado com
os eiementos especificados no caput do art. 1° da Lei n° 5.383/1997;
12.13 - A CONTRATADA'deverá apresentar, ate o 5° (quinto) dia útil do . NT da
subsequente ao da prestação do serviço, uma nota fiscal acompanh de ¿.§¿\

, to
«_
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relatório contendo o número de páginas impressas por equipamento, com os
correspondentes valores devidos pela impressão das páginas;
12.1.4 - Após a data acima referenciada no item 13.11, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE,
mediante a aplicação da seguinte formula termos:

ElVl=lxNxVP,emque:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = Percentual da taxa anual = 6%;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: I = 0,06 + 365 =
000016438.

12.2 - Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s)
será(ão) devolvido(s) à CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova fatura,
devidamente corrigida;
12.3 - Para efeito de pagamento serão contabilizadas as páginas efetivamente
impressas em cada equipamento de cada categoria, conforme Planilha de Composição
de Custo - ANEXO 1 deste Contrato;
12.4 - O pagamento sera realizado para cada página efetivamente impressa, acrescido
de um custo fixo mensal referente ao aluguel de cada um dos equipamentos alocados.
Considera-se como página efetivamente impressa a impressão em um dos lados de
uma folha, com qualidade e sem falhas na impressão;
12.5 - Nos casos de configuração de impressão de múltiplas páginas de um documento
em apenas uma folha de papel (impressões em formato de livreto ou miniaturas por
exemplo), será contabilizada apenas uma impressão efetiva por cada lado de folha
impressa, e não a quantidade de páginas do documento;
12.6 - A contabilização de páginas efetivamente impressas será sempre realizada
através do contador interno de cada equipamento. As digitaiizações que não originem
documentos impressos não serão contabilizados para efeito de faturamento;
12.7 - Nos equipamentos policromáticos, deverá haver a contabilização diferenciada
das páginas impressas em preto e branco e em cores;
12.8 - O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
titulo lhe forem devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento
contratual previamente comunicado a empresa;
12.09 - O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente sera feito atraves
de Ordem Bancária;
12.10 - Os pagamentos serão efetuados no Banco Bradesco (237), Agência 3394~4 e
Conta Corrente 1433-8, fornecida pela CONTRATADA, ficando a mesma responsavel
por avisar qualquer alteração das informações bancárias; e
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12.11 - Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que
modifique as informações registradas no Contrato, devera ser comunicada ao
CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da Autoridade
Competente.

ci_Áusu|.A DÉCIMA rERcEiRA - DA coNr|NuioAoa Do ssnviço
13.1 - A prestação dos servicos não deverá sofrer interrupção, já que serão utilizados-
todos os equipamentos e infraestrutura logica e fisica advinda do contrato TC 18-
2015;

c|_Áusu|_A nÉciiviA QUARTA - Do PRAzo E cRiTÉRios os Recesiivieivro
14.1 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROWSORIAMENTE, a criterio
do CONTRATANTE atraves de vistoria dos servidores responsáveis por seu
acompanhamento e fiscalização, que formalizarão mediante TERMO
CIRCUNSTANCIADO, assinado pelas partes, em até 05 (cinco) dias contados da
entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
materials/equipamentos/serviços com as especificações e condições previstas no
ANEXO 1 deste Contrato;

142.1 ~ No TERMO CERCUNSTANCIADO constará se os serviços prestados
estão ou não em conformidade com o ANEXO 1 deste Contrato Em caso de
negativa, será assinado prazo pelo CONTRATANTE para correção.

14.2 - A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo de 03 (três) dias úteis
contado da solicitação do CONTRATANTE, os equipamentosƒmateriais em que se
verificar vícios, defeitos ou incorreções;
14.3 - Para o recebimento DEFlNITIVO dos serviços, o CONTRATANTE clesignará
servidor(es) ou comissão (com no minimo de 03 integrantes), que vistoriará os serviços
e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO em até 15 (cinco) dias contados
do recebimento provisório, observada a perfeita adequação do objeto e consequente
aceitação; e
14.4 - Em caso de rescisão unilateral, insolvência, ou qualquer outra situação que
demonstre a incapacidade da CONTRATADA em dar continuidade á prestação dos
serviços, todos os equipamentos, acessorios, suprimentos e demais componentes por
ela instalados deverão permanecer na sede do CONTRATANTE, por um periodo não
inferior a 100 (cem) dias.

1 _.

CLAUSULA DÉClMA QUlNTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FlSCALIZAÇAO
15.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor(es) ou comissão,
previamente designado(s) pelo CONTRATANTE, para proceder ã fiscaiização de todas
as etapas, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/1993, que deverá atestar a realização
dos serviços contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos arts. 62 e
63 da Lei n° 4.320/1964;
15.2 A atestaçao de conformidade na prestação dos serviços cabe ao titular da.
Secretaria de Tecnologia da Informação - STi;
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15.3 - Aos servidores investidos na função de Fiscal, especialmente designados pelo
CONTRATANTE, entre outras atribuições, compete:

153.1 - Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da
execução do Contrato, objetivando verificar o cumprimento das disposições
contratuais, tecnicas e administrativas, em todos os seus aspectos;
153.2 - Solicitar ao Preposto da CONTRATADA que os empregados estejam
sempre usando uniformes e crachá de identificação;
153.3 Registrar os chamados de manutençao e suporte técnico;
153.4 - Anotar em registro próprio, comunicando ao Preposto da CONTRATADA
as irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização,
propondo ao CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação das penalidades
previstas neste Contrato e na legislação pertinente;
15.35 - O Fiscal podera apontar quaisquer serviços quando entender que a sua
execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no ANEXO 1
deste Contrato e nos documentos integrantes do Processo TC n° 15999/2019;

15.4 - Exigências da tiscalização, respaldada na Eegistaçäo aplicável, no Contrato e nos
documentos integrantes do Processo TC n° 15999/2019, deverão ser imediatamente
atendidas pela CONTRATADA;
15.5 - A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a reaiização dos
trabalhos, não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade
pela execução dos serviços;
15.6 - Não obstante a CONTRATADA seja a unica e exclusiva responsavel pela
execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
quaiquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampia e
completa fiscaiização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados;
t5.7 ~ A ausência ou omissão da fiscalização do Contrato não eximirá a CONTRATADA
das responsabilidades previstas neste Contrato; ç
15.8 - A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração Publica e
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer
irregularidade;
15.09 - As decisões e providências que uitrapassarem a competência da fiscalização
do Contrato serão submetidas ã apreciação da autoridade superior do Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, para adoção das medidas cabíveis,
consoante disposto no art. 67, §§ t° e 2°, da Lei n° 8.666/1993; e
15.10 - A comunicação entre a fiscaiização e a CONTRATADA será reaiizada através
de correspondência oficial, anotações e/ou registros no Reiatórão de Serviços, e-mail a
ser definido pelo CONTRATNTE, atraves de um consultor no 0800 e quaisquer outros
mecanismos disponibilizados pela CONTRATADA e aprovados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉC1MA SEXTA - DA RESPONSABILTDADE DAS PARTES
16.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

16.11 - Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências neste Contrato e no seu ANEXO 1'
16.12 - Designar servidores/comissão para acompanhar a implan
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execução e fiscalização dos serviços contratados, devendo estes fazerem
anotações e registros de todas as ocorrências, comunicando ã CONTRATADA e,
quando necessário, exigir a correção de falhas ou defeitos observados;
16.1.3 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a instalação do(s) equipamentos e prestação dos serviços;
16.1 .4 Prestar as informaçoes e os esclarecimentos pertinentes que venham a
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
16.15 - Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer irregularidade
encontrada no cumprimento deste Contrato e no seu ANEXO 1, bem como
quaisquer falhas verificadas na execução do mesmo; e
161.6 Promover a apuração dos indicadores dos padrões de desempenho e
qualidade do Acordo de Nivel de Serviços - SLA.

- Constituem obrigações da CONTRATADA:

16.2.1 Cumprir integralmente todas as obrigaçoes relacionadas ao objeto
contratado, nos termos e prazos estipulados, no ANEXO 1 deste Contrato e
documentos constantes no processo TC n° 15999/2019;
162.2 - Designar um Preposto, aceito pelo CONTRATANTE, para representa-la
na execução do Contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de
contato e substituto em suas ausências:

16.2.21 - O Preposto deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo CONTRATANTE, assim como comunicar aos Fiscais do Contrato
qualquer anormalidade sobre a execução dos serviços; .
16.2.22 - O Preposto deverá acompanhar a execução da instaiação dos
equipamentos conforme disposto no ANEXO 1 deste Contrato;
16.2.23 - O Preposto deverá comunicar por escrito ao CONTRATANTE a
conclusão dos serviços contratados.

16.23 - Manter sigilo de informaçoes às quais porventura venha a ter acesso, e
que se refiram a Administração Pública. Em caso de descumprimento do sigilo de
informações, o CONTRATANTE procederá à análise e as ações cabíveis, sem
prejuizo das sanções nas esferas penal e civil;
16.24 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no presente ajuste, nos termos do art. 55,
inciso Xlll, da Lei n° 8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos;
'i6.2.5 - Disponibiiizar quadro de profissionais técnicos especializados, com a
qualificação adequada para cada atividade ou tarefa a ser desempenhada;
162.6 - Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os
serviços, tendo as funções profissionais legalmente registradas nas suas carteiras
de trabalho;
16.2.? - Prestar os serviços dentro de eievados padrões de quaiidade, de acordo
com as especificações do fabricante, normas tecnicas e legislação vigente sobre
segurança do trabaiho e as boas práticas de engenharia e manutenção;
16.28 - Responsabiiizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos ter -~Õ\_`
da legislação vigente;

/É"
_,.z_.»pag"`*§`fi"”f.š--i"i`ala

z/
.Í éà: ciESS ai

iestizeíf/_ _.,z.\"--.;,Ê_T_¡___~,_,z‹'*'
Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br  Identificador: 9E424-23678-C24FA



TC E ÊÊTFHBUNAI. BE CONTAS
oii Esràni: na tsrlnirn sàiiro

16.29 - Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, após notificação, qualquer empregado considerado pelo
CONTRATANTE com conduta inconveniente ou incompetente para realização
dos serviços;
16.210 - Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados,
das normas determinadas pelo CONTRATANTE, respondendo inclusive pela
imediata indenização de danos por eles eventualmente causados;
16.2.11 - Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados no periodo de execução dos serviços;
16.212 - Cumprir as Normas Regulamentadoras do Ministerio do Trabalho, em
especial as relativas ã saúde/segurança do trabalho;
16.2.13 - Repor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, qualquer objeto do
CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por
seus empregados e arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração,
seia qual for, desde que praticada por seus empregados quando da prestação
dos serviços;
16.2.14 - Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto contratado em que se veriticarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do serviço, inclusive no período de garantia;
16.215 - Responsabilizar-se exclusivamente pelo vínculo empregatício de seus
funcionarios, bem como por todas as obrigações trabalhistas, tributárias,
administrativas e civis, previdenciárias e de seguro, bem como providências e
obrigações em caso de acidente de trabalho, isentando o CONTRATANTE de
quaiquer responsabilidade;
16.216 ~ Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, seguros, segurança do trabalho e quaisquer outros não mencionados,
como as de cunho civil ou penal, bem como pagamento de todo e qualquer tributo
que seja devido em decorrência direta do Contrato, isentando o CONTRATANTE
de qualquer responsabilidade;
16.2.17 - Considerar todas as precauções e zelar permanentemente para que as
suas operações não provoquem danos fisicos ou materiais ao CONTRATANTE e
a terceiros;
16.218 - Assumir responsabilidade civii, administrativa e penal decorrente de
danos e prejuizos materiais ou pessoais causados a seus empregados, ou
prepostos ao CONTRATANTE ou a terceiros;
16.2.19 - Apresentar quando solicitado, os documentos que comprovem
cumprimento da iegislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
contratação, como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários,
fiscais e comerciais;
16.2.20 - Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado por meio
de crachá, e provendo-os de todos os Equipamentos de Proteção Individual -
EPIs. que forem necessários para a execução segura dos serviços;
16.2.21 - ldentificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do
CONTRATANTE; ,,¿_§‹,i\iT0
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16.2.22 ~ Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a atender. Não sendo definido
prazo para atendimento as solicitações, a CONTRATADA se obriga a atende-ias
em até O5 (cinco) dias úteis contados da respectiva solicitação; e
16.223 - Garantir a integridade física absoluta das instalações e equipamentos do
CONTRATANTE onde seja necessário o acesso pelos seus empregados quando
em serviço. Nessa condição, será responsabilizada por todo e qualquer prejuizo
que venha a ser imputado ao CONTRATANTE, decorrente da ação ou omissão
de seu pessoal na execução de suas atividades.

16.3 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:
16.3.1 contratar, para execução do objeto contratado, cônjuge, companheiro(a)
ou parente, até o terceiro grau, inclusive, de servidor ou membro lotado no local
da prestação dos serviços;
16.32 - a veicuiação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver
previa autorização do CONTRATANTE;
163.3 - a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto
contratado, salvo se houver anuência do CONTRATANTE;
163.4 - Oferecer o presente contrato em garantia de operações de crédito
bancáno.

16.4 - A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos sociais, comerciais
e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE,
nem poderá onerar o obieto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA
renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o
CONTRATANTE.
18.5 - Em relação à soiução e serviços implantados, a CONTRATADA obriga-se a:

16.51 - Fornecer documentação técnica (em midia e/ou papel) em português,
necessária à manutenção e operação da soiução;
16.52 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pela Secretaria de Tecnologia da informação -- STl;
165.3 - lmpiantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de
modo a obter uma operação correta e eficaz;
16.54 - Comunicar, com devida antecedência, a necessidade de manutenção
corretiva ou preventiva do sistema;
16.5.5 - Realizar manutenção preventiva dos equipamentos, segundo tabela e/ou
recomendação do fabricante, objetivando a redução de defeitos e necessidade de
manutenção corretiva;
16.5.6 - Fazer a coleta nas dependências do CONTRATANTE das carcaças
vazias de suprimentos e outros materiais provenientes da prestação dos serviços
e, a eles, dar destinação adequada e ecologicamente correta, seguindo a
legislação vigente;
16.5.? - Elaborar relatório mensal dos serviços prestados (manutenção
preventiva), a ser atestado pelo Fiscal do Contrato, cujo modelo será elaborado
pela fiscalização do CONTRATANTE, relatando todos os serviços realizados; *gn _ ¡¡/O

% l

16.5.8 - Elaborar relatórios mensais com os quantitativos impressos e šada Í 35%
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equipamento e outros relatórios gerenciais acerca dos serviços prestados;
165.9 - Custear o frete e demais despesas relativas à devolução ou substituição
de equipamentos ou componentes defeituosos durante a vigência do Contrato;
16.5.10 - Apresentar ate o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação
do serviço, a nota fiscal para a efetivação do pagamento, bem como o relatório
contendo o número de páginas impressas por equipamento, com os
correspondentes valores devidos pela impressão das páginas, deduzidos de
eventuais descontos oriundos da aplicação dos criterios estabelecidos na
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVTÇO - SLA.
Para efeito de pagamento, serão contabiiizadas as paginas efetivamente
impressas em cada equipamento;
16.5.11 - Submeter-se aos procedimentos de fiscalização promovidos pelos
servidores designados pelo CONTRATANTE;

16.5.11.1 - A existência de fiscalização do CONTRATANTE de modo algum
atenua ou exime a responsabiiidade da CONTRATADA, por quaiquer vicio
ou defeito existente nos bens/serviços fornecidos.

16.5.12 - Comunicar aos fiscais do Contrato, por escrito e imediatamente, a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para adoção das
providências cabíveis;

165.121 - A falta de peças não poderá ser alegada pela CONTRATADA
como motivo de força maior, e não a eximirá da responsabilização pelo não

' cumprimento dos prazos estabelecidos no Acordo de Nível de Serviços
(SLA);

16.5.13 ~ Prestar informações e esclarecimentos por ventura soiicitados pela
Secretaria de Tecnologia da Informação - STl em 48 (quarenta e oito) horas, por
meio do preposto designado para acompanhar 0 Contrato, bem como responder a
documentos oficiais dentro do prazo solicitado sob pena de multa.

ci.Ausui.A oÉci|iiiA sÉTiMA ~ oAs PENAi.ioAoEs

17 1 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabeiecidas
para a prestação dos serviços contratados, sujeitando-se às penalidades constantes
nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/1993, a saber:

17.1.1 - Advertência, nos casos de pequenos descumprimentos deste Contrato
que não gerem prejuizo para o CONTRATANTE;

171.2 - Muita de 0,5% - (zero vírgula cinco por cento) ao dia, iimitado a 10% (dez
por cento), incidente sobre o valor global estimado da contratação nos casos de
descumprimento do prazo estipuiado para o inicio da prestação dos serviços, que
sera calculada pela fórmula M = 0,5 x C x D. Tendo como correspondente: ^*
vaior da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso
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o vigesimo dia atraso, a criterio do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessas hipóteses, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da contratação;
1?.1.3 - Multa de 1% (um por cento) por dia/ocorrência, incidente sobre o valor
global estimado da contratação, no caso de descumprimento das demais
condições avençadas, limitada a 10% (dez por cento), independentemente das

.demais sanções/penalidades cabíveis;
17.1.4 - Multa de 0,5% - (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso
injustiflcado, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global
estimado da contratação no caso de não atendimento dos prazos previstos no
Acordo de Níveis de Serviço - SLA, constantes da CLAUSULA DÉCIMA para
entregabiiidade infungívei. Apos o vigésimo dia atraso, a criterio do
CONTRATANTE, poderá ser aplicado às penalidades previstas no item 17.3
desta Cláusula;
17.1.5 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado contratado,
no caso de inexecução total da obrigação contratada;
17.1 .6 - ivlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado contratado,
no caso de descumprimento do dever de sigilo; ~ ‹
17.1.? - Multa de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor global da
contratação quando a CONTRATADA:

17.1.71 - apresentar documentação falsa;
17.1.72 -fraudar na execução do Contrato;
17.1.7.3 - comporta-se de modo inidõneo;
1717.4 - cometer fraude fiscal; e
17.1.75 -fizer declaração falsa. A

17.1.8 - Para os fins do subitem 1717.3, reputar-se-ão inidõneos atos tais como
os descritos no artigo 90 e 96 da Lei n° 8.666/1993;

17.2 - O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
17.21 - Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o
valor da multa, tica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;
17.2.2 ~Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em
dívida ativa; :

17.3 - Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o Tribunal de
Contas do Estado do Espírito Santo por um período de até 02 (dois) anos, nos casos
de recusa quanto a entrega do objeto contratado;
17.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Publica, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os
objetivos da licitação ou contratação, tais como conluic, fraude, adulteração de
documentos ou emissão de declaração falsa; ij;
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17.5 - Da aplicação de penaiidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da
Lei n° 8.666/1993;
17.6 - A penalidade de multa poderá ser aplicada à CONTRATADAjuntamente com as
de advertência e declaração de inidoneidade;
17.7 - A aplicação da multa não impede que o CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o Contrato ou por qualquer motivo elencados no art. 78 da Lei n°
8.666/1993;
17.8 - As penalidades administrativas somente serão aplicadas pelo CONTRATANTE
apos a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa;
17.9 - A notiflcaçäo devera ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, onde sera indicada a conduta considerada irreguiar, a motivação e a
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega
das razões de defesa;
17.10 ~ O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias úteis a
contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo
estabelecida no art. 1tO da Lei n° 8.666/1993; e
17.11 - A aplicação da penalidade de "declaração de inidoneidade" é da competência
exciusiva do Conselheiro Presidente do TCEES, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista ao processo,
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉciMA o|TAvA - Do DEVER s|s|i_o

18.1. A CONTRATADA deverà:

18.11 - Guardar inteiro sigilo dos sen/iços contratados e dos dados processados,
bem como de toda e qualquer informação obtida e documentação gerada,
reconhecendo serem estes de propriedade e uso exciusivo do CONTRATANTE;
18.12 - Manter o sigilo e a inviolabilidade das informações que trafegam peios
equipamentos;
18.1.15 - Assumir plena responsabilidade legal pelo fornecimento indevido, por
parte de seus empregados ou prepostos, de informação(ões) que tenham acesso
em virtude do exercício de suas funções, vedando a prestação de informações a
terceiros sobre a natureza ou andamento dos serviços objeto do presente
documento, ou divulga-las atraves da imprensa escrita, falada, televisada e/ou
outro meio qualquer de divulgação pública.

t8.2 - Nos casos de substituição de equipamentos que possuem mecanismos de
armazenamento interno dos documentos impressos, copiados ou digitalizados, como

2ä‹ÉTQrealizar a completa exciusão dos dados previamente à retirada do equipamento, ./Ó
discos rígidos ou outros meios de armazenamento não-volátil, a CONTRATADA deve '
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posterior comprovação por técnicos do CONTRATANTE, ou entregar a estes o
dispositivo de armazenamento no Estado em que se encontra; e

18.3 - O descumprimento do dever de sigilo será apurado em procedimento instaurado
pelo CONTRATANTE, assegurada a ampla defesa, e sujeitará a CONTRATADA ao
pagamento de multa e outras sanções previstas no Contrato.

ci.Áusui.A DÉciNiA NONA - DA REscisÃo
19.1 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da l_ei n° 8.666/1993; _
19.2 - A rescisão deste Contrato pode ser:

19.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/1993,
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
exceto quanto ao inciso XVII;
19.2.2 - Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo
TC n° 7105/2015, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
192.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

19.3 - A rescisão administrativa ou consensual deve ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente;

193.1 - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos
autos do Processo TC n° 15999/2019, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
20.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n°
8.666/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

c|_Áusui_A viGÉs|iviA PRIMEIRA . DA |_Eeisi..AÇAo APL|cÁvEi_
21.1 - Aplica-se ã execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a
i_ei n° 8.666/1993 e a Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA VIGÉSllVlA SEGUNDA - DA PUBLICAÇAO
22.1 - O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Espírito Santo, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61,

=;z.i-z Í E' ZÉ)
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 - Fica eleito D foro de Vitoria, comarca da capital do estado do Espírito Santo, para
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam este Contrato em duas vias de igual teor
e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

VitÓria~ES, 29 de outubro de 2019.

r"X2 \.
Cons. Domingos Augusto Taufner Carlos Alberto Pulici Júnidirlç ¿f\

Presidente do TCEES Simpress Comércio, Locaçãoje Sen/iiçö, Lttciàv
CONTRATANTE CONTRATADA ,-«X i l iz, l‹ - 1. i z./V i

‹ .'-W' “~ -i ¬ i
1 L/ø, fã z - Í

,«~“"' Í 1 'I 9: -z , _ ..« f f 1 H
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1 1 l

fz Vittorio nesl É ri
Simprefšs Comércio, Locaèção ei,`S `i\Ç/15

Nouche CONTRA ADA ~`
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ANEXO 1

DA ADMINISTRAÇÃO Dos sERvIços
A CONTRATADA deverá fornecer solução de administração dos serviços contratados,
de forma a garantir o atendimento dos níveis de serviços solicitados] Esta solução
devera permitir o gerenciamento remoto de todos os equipamentos alocados, por meio
da rede local deste Tribunal de Contas, utilizando o protocolo TCP/IP, permitindo, pelo
menos, as seguintes operações:

verificação da situaçao do equipamento;
- alteração da configuração dos equipamentos;
- realizar inventário dos equipamentos, individualmente e/ou em conjunto;
- verificaçäo da situação dos trabalhos de impressão, individualmente e/ou em
conjunto;
- verificação dos niveis dos consumíveis de impressão, individualmente efou em
conjunto;
- contabilização das páginas impressas, com distinção para impressões
monocromaticas e policromãticas, individualmente e/ou em conjunto;
- geração de relatórios gerenciais de utilização dos equipamentos,
individualmente e/ou em conjunto, apresentando, pelo menos: A

a) relatório diario de funcionamento dos equipamentos e registro de páginas
impressas; e
b) relatório mensal, emitido até o quinto dia util do mês subsequente,
apresentando o número de páginas impressas produzidas por equipamento
e/ou em conjunto. ,

A soluçao de administração dos serviços e quaisquer outros softwares necessarios
deverão ser fornecidos com todas as licenças necessárias sem õnus para o
CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA responsável pela instalação dos mesmos
em equipamento designado pelo CONTRATANTE para este fim. Estes softwares
deverão ser previamente homologados pelo CONTRATANTE de forma a obedecer aos
padrões utilizados em seu parque computacional;
Deverá ser facultado a servidores designados pelo CONTRATANTE acesso irrestrito à
solução de administração dos serviços.

DO FORNECIMENTO E DESCARTE DE CONSUMÍVEIS

A substituição de consumíveis, exceto papel, ensejada pelo uso normal dos
equipamentos devera ser realizada pela CONTRATADA de forma proativa, não
gerando indisponibilidade dos serviços contratados;
Os consumíveis deverão ser novos, não remanufaturados, sem uso anterior, e originais
do fabricante do equipamento; //,.
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A CONTRATADA deverá armazenar nas dependências do CONTRATANTE
suprimentos em quantidade equivalente ao consumo de no minimo 10% (dez por
cento) do parque instalado, com o minimo de 1 unidade de toner ou cartucho e demais
consumíveis necessários ao funcionamento dos equipamentos, por categoria instalada;
A CONTRATADA devera arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de
todos os consumíveis, exceto papel, necessários ao fiel cumprimento do objeto
contratado. Assim a CONTRATADA ficará responsavel pelo devido recolhimento, após
acionamento do CONTRATANTE e no prazo estabelecido no SLA, dos consumiveis
utilizados, bem como dos residuos dos processos de manutenção e limpeza dos
equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada,
respeitada a legislação ambiental. A critério do CONTRATANTE podera ser designado
servidor ou comissão para acompanhar o processo de descarte ou reciclagem dos
consumíveis e residuos, de forma a verificar o cumprimento da legislação ambiental
vigente.

DA PLANlLI-IA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS MENSAL

Item Quantidade Valor unitário (R$) Total Mensal ç
1 (B$)

Multifuncional I
Monocromática 244,25
A4~ Grande 4 977,04
Porte. Samsung
M5370
impressora W" ç 117133
Policrornática 1
A4 ~ Samsung 4 46932
CLP775 1

gPhaser 7500 I

impressora 335,15
Policromática 1 1 335|15
A3 - Xerox

IA4 - Médio 113,49

MultifuÍÍonal Í W 7 O
Monocromática I

Porte - 42 4.766,58
Samsung
M4070

l i_ _ __ __ ________ _ _ _ _ __ _ É _ ___
impressora 49 68 i
Monocromática ` * '
A4- Samsung Í 21 1'U43'28 Ê
M4020 . *
Página I
impressa
colorida
equipamento
impressora 1399 0,20 279,80
policromática
A3
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Página
impressa na
cor preta -
equipamento
impressora
policromática
A3

195 0,04
I
I 7,54

Página
impressa
colorida -
equipamento
impressora

l poiicromática
` A4

1523 \ 0,20 ( ao-4,60
I

Página
impressa na
cor preta -
equipamento
impresso ra l

1502

l Página I
É impressa na

policromática É
A4 ,

0,04 60,08

cor preta -
equipamento
impressora ;
monocromátic ¡ ,
a A4

22394 0,03 671,82

Página
impressa na
cor preta -
equipamento
multifuncional
de médio ,

_porte ;

70938

, _ __ _ __ _ ___ ____ ______ __ __

0,03 ; 2.i2s,14

Página
z impressa na
` cor preta -
equipamento 29031
multifuncional
de grande ,
porte _

0,03 870,93

DAs Disaosisçõss GERAIS
A solução de administração dos serviços e as operações de copia, impressão,

" " t ddigitalizaçao (rede/email), OCR e fax de cada equipamento deverao es ar isponiveis
24 horas por dia, 07 (sete) dias por semana;
A contratação do serviço atenderá às necessidades de cópia, impressão, digitalização,
OCR e fax de todos os setores do CONTRATANTE e permitirá a disponibilização das
informações relativas aos serviços prestados ao seu publico interno;
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Os equipamentos que compõem a solução deverão ter seu funcionamento restrito às
suas funções, não podendo interferir no funcionamento da rede local nem nas estações
de trabalho do CONTRATANTE;
A instaiaçao, remoção ou desabiiitação das funcionašidades dos equipamentos devera
ser reaiizada sem que outros componentes da rede Iocai do CONTRATANTE
necessitem de configuraçao adicional; e
A CONTRATADA deverá desempenhar suas atividades por intermédio de tecnicos
especializados e quaiiflcados nos equipamentos que darão suporte aos serviços.
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